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CONTRATO Nº 007/2023 

Contratação de Prestação de serviços 
Suporte/Manutenção Web-Site 
(www.agerrpantanal.com.br), Suporte/Manutenção 
dos e-mails corporativos, Manutenção dos servidores, 
atualização de notícias, documentos e links 
relacionados a AGERR Pantanal; 
DO PORTAL (Sitio) 
O Portal Oficial é obrigatório pela LA/ - Lei nº 
12.52712011, de acordo com o art. 8°, §2°, segundo o 
qual para cumprimento do disposto no caput, os 
órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os 
meios e instrumentos legítimos de que dispuserem, 
sendo obrigatória a divulgação em sítios oficiais da 
rede mundial de computadores (internei). 

!'e.lo presente. de um lado a AGÊNCIA REGIONAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PUBLICOS DE SANEAMENTO DO COMPLEXO NASCENTES DO PANTANAL - AGERR 
Pantanal, consórcio público de direito público inscrito no CNPJ sob o nº 35.468.416/0001- 13, com sede 
na Avenida Sergipe, nº 457, sala 5, Bairro Jd. Popular I em São José dos Quatro Marcos no Estado de 
Mato Grosso, neste ato representado por seu Presidente, o Senhor HÉCTOR ALVARES BEZERRA. 
brasileiro. casado, enfem1eiro, residente e domiciliado à Rua Hélio Teixeira da Silva, nº 281, Bairro Jd. 
das Oliveiras Ili, CEP: 78280-000, na cidade de Mirassol D'Oeste-MT, portador da Cédula de Identidade 
RG nº . 21781389 SSP-MT e inscrito no CPF sob nº. 036.127.931-01, doravante denominado 
CONTRATANTE, do outro lado , B.J. DA COSTA - KONECT ASSESSORIA E MARKETING, 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº l l.000.803/0001-62, com endereço na Rua 
São Benedito, nº 381 Bairro Lixeira, Cuiabá, Estado do Mato Grosso, neste ato representado pelo Sr. 
BRUNO JOHNSEN DA COSTA, RG nº 294.0062-7 SSP/MT e CPF nº 007.534.291-01 , residente e 
domiciliado na Rua 09, Nº 137 Bairro Boa Esperança, em Cuiabá, Estado do Mato Grosso, doravante 
denominada CONTRATADA, fim1am o presente termo de contrato, decorrente do processo de dispensa 
de licitação. Os contraentes enunciam as seguintes cláusulas e condições que regerão o contrato em 
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harn:o,1:ia c~m os princ~pios e nonnas da legislação aplicável à espécie, especialmente ª. Lei F~d_eral nº 
.14· 1 JJ J e suas, aheraçocs posteriores, as partes declaram conhecer. subordinando-se. mcond,c,onal e 
nTcstntamente. as suas estipulações. 

CLÁUSULA l'RlMEIRA. DO OBJETO 
l. l - Prestação de serviços de Suporte/Manutenção do Web-Site (www.agerrpantanal.com.br), 

Su~o~e/Manutenção dos e-mails corporativos, Suporte/Manutenção dos servidores, atualização de 
noticias. documentos e links relacionados a AGERR Pantanal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2. 1 · O regime de execução contratual , o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de 
conclusão. entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato, estão de acordo com o previsto no art. 92, IV, VII e XVIII . 
2.2 · Os serviços, objeto do presente contrato, serão prestados na sede da Contratante, com visitas ' in 
loco· na sede da contratada com atendimento via telefone, e-mail, etc. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO 
REAJUSTAMENTO DO PREÇO 
3. 1 • O valor global para a execução do presente contrato é de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais) 
3.2 · O valor mensal fixado é de R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) 
3.3 · Os pagamentos deverão ser efetuados até o dia I O (dez) do mês subsequente ao do vencimento 
depois da apresentação da nota fiscal e da atestação da realização dos serviços pela área competente. 
3.4 · Será considerado como inadimplemento de cada parcela o atraso superior de 30 (trinta) dias. 
3.5 · No caso de atraso superior a 30 (trinta) dias a contratante ficará obrigada a efetuar o pagamento com 
a atualização monetária de 0,10% (dez centésimos por cento) ao dia, observado o disposto no item 3.5, até 
a data do efetivo pagamento, limitados estes acréscimos a 10% (dez por cento). 
3.6 - As despesas relativas aos custos locomoção, hospedagem e alimentação dos técnicos da contratada 
correrão a conta exclusiva da Contratante o custeio de qualquer despesa inerente ao cumprimento do 
objeto do contrato. 
3.8 . Os valores fixados neste contrato serão reajustados no ato do aditamento, no caso de haver 
prorrogação do contrato. . 
3.9- O reajuste será efetuado com base no lndice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio 
Vargas - IGP-M/FGV acumulado nos últimos 12 (doze) meses de acordo com a Lei nº 9.069/95. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO 
4 .1 - O prazo de execução do presente contrato é de 12 (doze) meses. 
4.2 - O prazo de início da execução é contado a partir da assinatura do presente contrato. 
4.3 - O prazo de conclusão dos serviços se dará no dia 04/05/2024, com o encerramento do contrato, 
observando o aditamento, se houver. 
4.4 - As observações sobre o recebimento dos serviços deverão ser efetuadas até 3 (três) dias da sua 
execução. 
4.5 - 2. 1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados de sua assinatura, prorrogável por 
até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 
2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
contratado. 

CLÁUSULA QUINTA- DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS 
5 .1 - A execução do presente contrato será custeada com os recursos próprios previstos no Orçamento 
Anual da contratante, conforme segue: 
Código da Ficha: 12 
Órgão: 02 - Poder Executivo 
Unidade: O 1 - Agencia Regional de Regulação - AGERR Pantanal 
Dotação: 04.122.0001 .2003.0000 3.3.90.39.00 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

6.1 - DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
~.1.3 . Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
6. 1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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6. 1.6. Aplicar ao Contratado sa - · d · · d c 
6 1 7 C • fi . nçocs motiva as pela mexecução total ou parcial o ontrato; 
· · .' ient'. icar O orgào de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cab1ve1s quando d d • . _ . . . . .º escumpnmento de obngaçoes pelo Contratado; 6
-
1 
·
8
· Exphc!lamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Con~to, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 
ou de nenhum mteress~ para a boa execução do ajuste. 
6-L_S ._1. Con_cluida a mstrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 5 (cinco) dias para 
dec1d1r. admitida a prorrogação motivada por igual período. 
6.1.9: A A_dministração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ~m~a que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrenc1a de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

6.2 DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

6.2.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
6.2.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
6.2.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
6.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, li); 
6.2.4. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa 
técnica e a legislação de regência; 
6.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
6.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 
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pagamci~os devidos ou da garantia. caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 6-2-7- Nao contratar._ durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afimdade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do 
contrato. nos tem1os do artigo 48. parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
6-2-8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SlCAF. a ei~presa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia 
tnnta do mes seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas - CNDT; 
6.2. 9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 
6.2.1 O. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
6.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
6.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6.2.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
6.2.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
6.2.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
6.2.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
6.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
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6.2.18. Cumprir. durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos previStª em lei para 
pessoa com deficiência. para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação (art. 116); 
6.2. 19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato. com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.116, parágrafo único); 
6.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
6.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
6.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES CABÍVEIS 
7.1 Aplica-se, no caso de descumprimento do contrato as penalidades previstos no art. 155, e seguintes 
da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA OITAVA OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
8.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
8.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
8.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
8.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
8.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá· 
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações. 
8.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
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responsabilidades decorrentes da LGPD. 
8-7 O ~ontratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente clausula. pennanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
8.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
8.9 _ O ~ontratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer mfonnações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado. 
8.1 O Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponhan1 a annazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
8.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato intemperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
8_.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
8.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1 º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
9.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
9.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
l0.1 - Aplica-se ao presente contrato e em especial aos seus casos omissos, a Lei nº 14.133, e suas 
alterações posteriores e o Código Civil Brasileiro. 

CLÁUSULA _ DÉCIMA PRIMEIRA - DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇAO E QUALIFICAÇÃO 
11.1 - A contratada deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação ou na assinatura 
do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VERIFICAÇÃO DA ENTREGA/EXECUÇÃO DO 
OBJETO DO CONTRA TO 
12.1 - Os serviços deverão ser executados conforme especificações constantes na Cláusula Primeira, 
salientando-se que serão solicitados em quaisquer quantidades no decorrer da vigência do contrato. 
A verificação da entrega do objeto ficará a cargo do Servidor Sr. Pericles Sidene da Cruz, que ficará com 
a parte administrativa da AGERR Pantanal, podendo haver a substituição desse agente a critério do órgão 
fiscalizador e em caso de férias e/ou fator superveniente que impeça de fiscalizar as entregas dos serviços. 
§ 1 º A contratada será a única responsável pela qualidade do serviço fornecido. 
§2º Fica definido, quanto à medição e pagamento, que em razão da quantidade ilimitada de serviços a 
serem prestados, a contratada deverá atuar em todas as demandas que lhe forem dirigidas, de modo que 
eventuais deficiências em relação à prestação dos serviços serão devidamente apontadas; se não houver 
apontamento de deficiências, os serviços serão considerados devidamente recebidos; nos termos do art. 
140, §3º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ficam definidos os seguintes prazos e métodos para 
recebimento definitivo dos serviços: caso não haja o apontamento de falhas contratuais até o quinto dia 
útil do mês subsequente ao de prestação dos serviços, estes serão considerados como devidamente 
recebidos por parte da fiscalização do contrato. 
§3º Ocorrendo a entrega deficiente, a contratada será notificada pelo contratante para as correções 
cabíveis. 
§4º O fornecimento deverá estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 
especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme o art. 18 do referido 
diploma legal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
13. 1 - Nos tennos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021 , a fiscalização contratual será exercida pelo 
contratante pelo Servidor Sr. Pericles Sidene da Cruz, que ficará com a parte administrativa da AGERR 
Pantanal, a qual poderá, junto ao representante legal da contratada, solicitar a correção de eventuais falhas 
ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não forem sanadas, darão início a procedimento 
formal de rescisão unilateral e aplicação de penalidades contratuais e de tudo dará ciência à 
Administração. 
§1 ° As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a execução do 
objeto deste contrato serão registradas pelo contratante, através de correspondência oficial (e-mail ou 
correspondência com aviso de recebimento) e anotações. 
§2° Todos os atos e instituições eman~.dos ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se 
fossem praticados pelo Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DO FORO 
14.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de São José dos Quatro Marcos - MT, com renuncia expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 
Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) 
vias de igual teor e para todos os efeitos legais, na pre a de 02 (puas) testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

os - MT, 05 de maio de 2023 . 
~'l, 

HÉ E 

B.J. DA COSTA - KO ASSESSORIA E MARKETING 
B JOHNSEN DA COSTA 

CONTRATADA 
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